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GOVERNO DO ESÍAOO

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

-

o INSTITUTo oe rnortçÁo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IPAAM. no uso das

atribuições que lhe conferem a Lei estadual n' 3.167 de 27 de agosto de 2007. o Decreto
estadual no. 28.678 de 16 de junho de 2009. regulamentada pela portaria normatir a

SEMA/IPAAM n' 12 de 20 janeiro 2017. concede a outoÍga de direito de uso de recurso

hídrico a:

INTERESSADo: Feitoza Serviços de Limpeza e Comercio de Ferragens Ltda.

ENDEREÇo rARA coRRrsporl»Êxcrr: Rua Palmeira do Miriti, no 735, Gilberto Mestrinho,
Manaus-AM.

INscRrçÃo EsrAouu,: 05.407. 579-3

PRocEsso N": 22081 I 2023-50Fonr: (92) 3023-2913

E-MArL: feitozaservicos@yahoo. com.br

ArrvrDÀDE: Tratamento de Efluentes Domesticos/Sanitário

CoNDr( ôEs DE Uso E INTERVENÇÀo

LocALrzAÇÃo DÀ ArrvrDADE: Rua Palmeira do Miriti, no 735, Gilberto Mestrinho, nas
coordenadas geográficas 3'4'29,84'S e 59'54'53,86"W, Manaus-AM.

BACrA HrDRocRÁFrcA/coRpo REcEproR: Bacia Hidrográfica do Aleixo I lgarapé Gilberto
Mestrinho.
cARGA DE DBo (sAiDA): 40,00 mgil (Análise de efluente aquoso no 418012023,
publicada em 09/08/2023)

vAzÀo DE LANÇAIíE\ro: 2,50 m3/h ?

FTNALTDADE: Lançamento de Efluentes Domésticos/Sanitário

PERioDo DE BoNTBEAMENTo: 08 horas/dia; 25 dias/mês; í 2 meses/ano

PRAzo DE vALIDADE DESTA OUTORCI: 05 AXOS.

Aten Ção:
. A outorga de diÍeito de uso de recursos hidricos é o âto administrativo mediante o qual o poder público oulorgúre (Uíiào.

estado ou Distrito Federal) faculta ao oulorgado (requerente) o direito de uso dos recuÍsos hidricos. por tempo
delerminâdo

. Esle ato administrativo contem em seu veÍso 08 obrigrções do outorgrdo.

. À outorga de direito de lso de Íecursos hidricos neo substilui o licenciãnenlo ambiental dâ atrvidade.

. A cobrança pelo uso de Íecursos hidÍicos será realizada após a fixaçil,o de valores de acoÍdo com Aí 25 da lei estadual
3.167 de 27108/2007 com base no Plano Estadual de RecuÍsos Hidricos.
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gabinête@ ipaam.am.gov.br
Fone:(g2\ 21234721 I 2123.6731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM

OUTORGA DE USO DE RECURSO HÍDRICO N'03212024

CNPJ/GPF: 32.643.065/0001 -4'l

Direto r



0BRTGAÇÔES DO OUTORGADO N', 032/2024

l. A outorga entrffá em yigor na data de sua publicação no Diário Oficial do Estado
ficando a publicação sob a responsabitidade do outorgado, devendo a cópia ser
encamiúado a este IPAAM.

2. EsÍa outorga esta sendo concedida com base nas informações, que constâm no
proce,sso no 22081 I 2023 -50.

3. As condiçôes de outorga avençadas neste ato poderão ser alteradas ou srspensas,
sem que caiba indenização a qualquer título, além das situações previstas na
legislação pertinente.

4. Qualquer ampliação reforma ou modificação que alterem as condições outorgadas
de forma pernanente ou temporiíria deverá ser objeto de outro requerimento, a
sujeitar-se aos mesmos procedimentos que deram origem a este documento;

5. O outorgado responderá civil, penal e adn-rinistrativamente por danos causados à
vida à saúde, ao meio ambiente e pelo uso inadequado que vier a fazer do recurso
hídrico outorgado.

6. A outorga de uso de recursos hídricos não dispensa nem substitú a obtenção pelo
outorgado de certidões, alvariis ou licenças de quaisquer naturrezas, exigidas pela
legislação federal, estadual ou municipal.

7. O outorgado deverá apresentar requerimento junto à autoridade outorgante com
antecedência de 120 (cento vinte) dias do término da validade da outorg4 para a
renovação da mesma;

8. Executor o monitoramento bimestral e apÍesentar semestralmente as anâises fisico-
químico e bacteriológicas do efluente, coletas na entrada e saída da ETE, realizadas
por laboratório credenciado neste IPAAM, de acordo com legislação vigente
(Resolução CONAMA n'43012011) com p.uecer conclusivo sobre os resultados.
Todas as aruálises devem estar acompanhadas de Anotação de Responsabilidade
Técnica - ART ou equivalente, de profissionaVempresa habilidade (a) e credenciado
(a) neste IPAAM.


